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B RASÍLIA — Quando retor-
narem das férias de julho, 
os ministros do Supremo 

Tribunal Federal (STF) terão de 
decidir se o governo cometeu ile-
galidades em alguns pontos de 
seu programa de ajuste fiscal 
acordado com o Fundo Monetá-
rio Internacional (FMI). Decisões 
desfavoráveis poderão compro-
meter as metas de superávit pri-
mário das contas públicas e levar 
o governo a adotar alternativas 
de corte de gastos ou aumento de 
receitas. 

Enquanto a mais alta corte de 
Justiça do País não sinaliza se 
existem irregularidades nas nor-
mas que prorrogaram a cobrança 
da Contribuição Provisória sobre 
Movimentação Financeira 
(CPMF), elevaram a alíquota da 
Contribuição para o Financia-
mento da Seguridade Social (Co-
fins) e ampliaram o rol de pessoas 
que contribuem para a Previdên-
cia Social, juízes de todo o País, 
como o presidente interino do Tri-
bunal Regional Federal (TRF) da 
1.a  Região, Fernando Tourinho 
Neto, estão dando liminares con-
tra as pretensões do governo. 

No início de julho, quando o 
STF funciona apenas em esque-
ma de plantão, o vice-presidente 
do tribunal, ministro Marco Auré-
lio Meio, negou liminar com a 
qual a Confederação Nacional 
dos Metalúrgicos da Central Uni-
ca dos Trabalhadores (CUT) pre-
tendia livrar seus associados de 
pagar a CPMF. Mas o ministro 
não se manifestou sobre a legali-
dade da norma que prorrogou a 
cobrança. Rejeitou o pedido por 
considerar que a entidade não ti-
nha legitimidade para fazê-lo. 

Além dessa ação, há mais duas 
contra a CPMF aguardando deci-
são do STF — uma da Confedera- 

ção Nacional das Profissões Libe-
rais e outra  do  Partido dos Traba-
lhadores (P1). Nas ações, o argu-
mento é de que a CPMF deixou 
de ser cobrada em janeiro e, por is-
so, não poderia ser prorrogada 
cerca de seis meses depois. 

Outra medida para aumentar 
a arrecadação que está sendo con-
testada é a cobrança da contribui-
ção previdenciária de servidores 
federais aposentados e pensionis-
tas. O presidente do Supremo, 
Carlos Velloso, recentemente deu 
uma liminar autorizando três 
aposentados do tribunal a não 
contribuir para a Previdência So-
cial. 

Além dessas ações movidas in-
dividualmente por funcionários, 
há no Supremo outros processos 
questionando a legalidade da nor-
ma que também elevou a alíquota 
da contribuição 
dos funcionários 
que ganham mais 
do que R$ 1,2 mil. 
A expectativa no 
próprio governo é 
que o STF mante-
nha a contribui-
ção dos inativos e 
pensionistas, mas 
vete a cobrança 
dos adicionais pa- 
ra quem ganha mais, sob o argu-
mento de que ela representa con-
fisco nos salários. 

A elevação de 50% — de 2% pa-
ra 3% — da alíquota da Cofins 
também deve ser analisada em 
breve pelo STF. Recentemente, o 
juiz Tourinho Neto autorizou a 
Philips da Amazônia a pagar a 
aliquota antiga Em decisão toma-
da no dia 1.° pelos ministros do 
STF, o governo conseguiu garan-
tir a arrecadação de R$ 4 bilhões 
por ano com a cobrança da Co-
fias em setores de telecomunica-
ções, energia elétrica, mineração, 
combustíveis e petróleo. 

Minas — As agências bancárias 
do Estado de Minas Gerais estão 
proibidas de cobrar a CPMF, por 
decisão da Justiça Federal. A juí-
za da 16.a Vara, Silvia Petry, con- 

cedeu liminar à ação civil pública 
movida pelo Ministério Público 
Federal. A decisão vale para tran-
sações financeiras feitas desde se-
gunda-feira. O banco que descimi-
prir a decisão terá de pagar multa 
de R$ 1 milhão a um fundo cria-
do a partir da ação do MP. 

Para a juíza, a emenda que ins-
tituiu a cobrança da CPMF des-
respeitou os trâmites legais. "Ao 
meu ver, é inconstitucional", ale-
gou. A criação do tributo por 
emenda e não lei, e o fato de a 
emenda não ter retornado ao Se-
nado após ter sido alterada pela 
Câmara foram algumas das ale-
gações do Ministério Público aca-
tadas por ela. A Procuradoria Ge-
ral da Fazenda Nacional infor-
mou que vai recorrer da decisão. 

Advogados - Os 600 advogados 
inscritos na sub-
secção da OAB no 
bairro do Tatua-
pé, em São Paulo, 
estão isentos de 
CPMF, em razão 
de liminar conce-
dida ontem pela 
juíza da 20f Vara 
Federal, Giselle 
de Amaro e Fran-
ça. Para ela: "Can-

sa estranheza que a contribuição 
dita "provisória" seja por tantas 
vezes prorrogada, e mais, sob ex-
pressa justificação de que tal é fei-
to em beneficio de uni determina-
do setor (saúde), e no entanto é 
público e notório que, se tais re-
cursos estivessem efetivamente 
sendo destinados à saúde, sua si-
tuação não seria tão caótica". 

O presidente do Sindicato dos 
Bancários de São Paulo, João 
Vaccari Neto, entregou ontem ao 
Banco Central a liminar obtida 
pela entidade que livra 70 mil 
bancários de São Paulo da co-
brança da CPMF. O sindicalista 
calcula que, até o fim do ano, isso 
significará uma perda para o go-
verno de R$ 14 milhões. 
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